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ARBITRAGEM DA 1ª RAJ - SP 

 

 

 

 

 

Processo nº 1000147-05.2023.8.26.0260 

 
 BANCO BRADESCO S/A, já devidamente qualificado nos autos da ação 

de produção antecipada de provas que, perante esse MM. Juízo, move contra 

AMERICANAS S.A. e OUTRA, ambas também já qualificadas, vem, por seus 

advogados abaixo assinados, manifestar-se sobre a petição da Americanas de fls. 

2.266/2.268, o que faz nos seguintes termos. 

 Em sua manifestação de fls. 2.266/2.268, a Americanas pede a suspensão 

do presente procedimento de produção antecipada de provas fazendo referência a 
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eventos divulgados ao mercado no dia 10 do mês corrente, por meio de Fato Relevante, 

indicando avanço significativo nas tratativas de acordo mantidas com os seus credores. 

 O Bradesco, embora entenda que esta produção antecipada de provas não 

está, em absoluto, relacionada à recuperação judicial da varejista, nem a um possível 

acordo que possa vir a ser celebrado entre a companhia e seus credores, a fim de evitar 

atrasar ou de qualquer maneira prejudicar as tratativas de acordo em curso entre a 

Americanas e seus credores, manifesta sua concordância com o pedido de suspensão 

veiculado pela requerida. 

 A aceitação do banco autor, entretanto, se dá sob a condição de que dessa 

concordância não resulte, de maneira alguma, qualquer renúncia ou perda de seu 

direito, especialmente quanto aos pedidos de produção antecipada de provas aqui 

veiculados, de forma que de tal suspensão não deve resultar a extinção desta demanda. 

Nesses termos,  

p. deferimento. 

São Paulo, 17 de outubro de 2023. 

 

 
Walfrido Jorge Warde Júnior 

OAB/SP nº 139.503 

 

 

 
José Luiz Bayeux Neto  

OAB/SP nº 301.453 

 

Guilherme Ferreira Coelho Lippi 
OAB/SP nº 309.324 

Felipe Emmanuel de Figueiredo 
OAB/SP nº 375.462 

 
 

Marco Bardelli 
OAB/SP nº 453.339 

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

01
47

-0
5.

20
23

.8
.2

6.
02

60
 e

 c
ód

ig
o 

74
78

83
E

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 F
E

LI
P

E
 E

M
M

A
N

U
E

L 
D

E
 F

IG
U

E
IR

E
D

O
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 1

7/
10

/2
02

3 
às

 1
5:

23
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

1R
J2

37
00

30
42

42
   

  .

fls. 2270




